
 
 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

(ISS) 

 
Portal do Conhecimento/ Sumulas / Sumulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 
SÚMULA STJ Nº 138 

 
O ISS INCIDE NA OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE COISAS MOVEIS 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 156 
 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMPOSIÇÃO GRAFICA, PERSONALIZADA E SOB ENCOMENDA, AINDA 
QUE ENVOLVA FORNECIMENTO DE MERCADORIAS, ESTA SUJEITA, APENAS, AO ISS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 167 
 
O FORNECIMENTO DE CONCRETO, POR EMPREITADA, PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, PREPARADO NO 
TRAJETO ATE A OBRA EM BETONEIRAS ACOPLADAS A CAMINHÕES, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
SUJEITANDO-SE APENAS A INCIDENCIA DO ISS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 274 
 
O ISS INCIDE SOBRE O VALOR DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, INCLUINDO-SE NELES AS 
REFEIÇÕES, OS MEDICAMENTOS E AS DIÁRIAS HOSPITALARES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 424 
 
É LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE OS SERVIÇOS BANCÁRIOS CONGÊNERES DA LISTA ANEXA AO 
DL N. 406/1968 E À LC N. 56/1987. 
 
 PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 588 
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O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS NÃO INCIDE SOBRE OS DEPÓSITOS, AS COMISSÕES E TAXAS DE 
DESCONTO, COBRADOS PELOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 663 
 
OS §§ 1º E 3º DO ART. 9º DO DECRETO-LEI 406/1968 FORAM RECEBIDOS PELA CONSTITUIÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA VINCULANTE DO STF Nº 31 
 
É INCONSTITUCIONAL A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS 
SOBRE OPERAÇÕES DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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